
  
 CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI 

GABINETE DO VEREADOR FABIANO GONÇALVES 

 

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024 
 

 

Acrescenta ação “CRIAÇÃO DE 

CAPS II (CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL)”, no Anexo de 

Prioridades e Metas do Projeto de Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício financeiro de 2025. 

 

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação 

abaixo: 

 

PROGRAMA 0133 | ATENÇÃO À SAÚDE 

TÍTULO DA AÇÃO  CRIAÇÃO DE CAPS II (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO Criação de CAPS II (Centro de Atenção Psicossocial) 

TIPOLOGIA   PROJETO FUNÇÃO   10-SAÚDE 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO   

25.43|FUNDO DE SAÚDE 
 

SUBFUNÇÃO   
303-SUPORTE 
PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO 

METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025 

PRODUTO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
META FÍSICA META FINANCEIRA 

EQUIPAMENTO CRIADO 1  3.000.000,00 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo: 

 

PROGRAMA 
0147 | CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL 

CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO 5334|REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DE AREIA NA PRAIA DE PIRATININGA 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO   

53.01|OBRAS E INFRAESTRUTURA 

META FINANCEIRA NA PLDO 
2025 

30.000.000,00 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA EMENDA 

3.000.000,00 

 

 

Sala das Sessões, 13 de junho de 2024. 

 

 

Fabiano Gonçalves 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA: 


